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MUNICÍPIO DE BURITIS 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Autógrafo: N 2  157/2023 

Projeto de Lei: N 9  14712023 

Mensagem de Lei: N2 025/2023 

Autoria: Poder Legislativo Municipal 

"Altera a Lei Municipal N9  51312010 e dá 

Outras Providências". 

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei. 
Decreta: 

Lei 
Art. 19 Fica alterado os incisos 1, II, e IV do art. 6 9  da Lei Municipal NQ 513/2010, 

que passarão a contar a seguinte redação. 

Art. 6 

- Contar com, no máximo 10 (dez) anos de fabricação; 

II - Ter potência mínima de 125 (cento e vinte e cinco) e máxima de 160 (cento e 

sessenta) cilindradas; 

III - 

IV - Ser vistoriado previamente e a cada 12 (doze) meses pelo Departamento 

Municipal de Trânsito e Rodoviário e Mobilidade Urbana, e não havendo norma específica, 

pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos Municipais; 

V- 

Art. 29  Revoga a Lei Municipal NQ 1101/2017. 

Art. 39  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Buritis/RO, aos 

vinte e um dias do mês de novembro do 

ano de dois mil e vinte e três. 
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Muni paI de Burit Presidente  


